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DECRETO Nº 46, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

 

DISCIPLINA O TRÂNSITO DE VEÍCULOS E 

ANIMAIS DURANTE AS COMEMORAÇÕES DA 

FESTA DO DOIS DE JULHO NO MUNICÍPIO DE 

CAETITÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do Município, e demais disposições 

legais e constitucionais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica proibido no dia 1º de julho de 2022, no horário compreendido entre às 17h e 

22h30min e no dia 2 de julho de 2022, no horário compreendido entre 07h às 18h, o 

trânsito de veículos automotores na Avenida Anísio Teixeira, Avenida Santana, Rua 

Barão de Caetité, Praça da Catedral, Rua 2 de Julho, Ladeira da Saudade e Avenida 

Olimar Oliveira; 

 

Art. 2º No dia 1º de julho de 2022, fica autorizado o tráfego de animais de montaria 

nas Ruas, Praças e Avenidas citadas no artigo anterior no horário compreendido 

entre às 17h às 22h30min e no dia 2 de julho de 2022, das 07h às 18h. 

Parágrafo único - Deve ser evitado o tráfego de animais de montaria nos passeios das 

ruas e praças localizadas no perímetro descrito no artigo anterior. 

 

Art. 3º Fica autorizado o uso de charretes e veículos automotivos somente em grupos de 

montaria e durante o desfile cívico, mediante cadastro prévio junto ao Departamento de 

Trânsito (DEMUTRAN), sem cujo aval não poderão participar do desfile cívico. 

 

Art. 4º Somente será permitido o uso de aparelhos sonoros (carros de som, paredão e 

similares) durante o trajeto do cortejo cívico e por parte dos grupos de montaria. 
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Art. 5º É recomendado que os Grupos de Montaria não soltem fogos de artificio, seja 

durante o trajeto do cortejo cívico, seja durante os horários especificados no artigo 2º deste 

Decreto. 

 

Art. 6º Fica autorizado o Departamento Municipal de Trânsito, a tomar as providências que 

se fizerem necessárias para o cumprimento ao disposto neste Decreto. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

RESGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 28 de junho de 2022. 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 47, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DA FEIRA LIVRE 
NO MUNICÍPIO DE CAETITÉ NA DATA QUE 
INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do Município, e demais disposições 

legais e constitucionais, e 

 

CONSIDERANDO o feriado do dia 2 de julho de 2022, dia celebrado à Independência da 

Bahia, recairá no sábado, dia comum das feiras livres no Município de Caetité,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica a feira livre do Município de Caetité, que aconteceria no sábado, dia 2 de julho 

de 2022, antecipada para sexta-feira, dia 1 de julho de 2022. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

RESGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 28 de junho de 2022. 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Edição 1.654 | Ano 14
28 de junho de 2022

Página 5

DECRETONº 47, DE 28 DE JUNHODE 2022. DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃODA FEIRA LIVRE NO
MUNICÍPIO DE CAETITÉ NADATAQUE INDICA, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS, E DÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Certificação Digital: QSXGACR8-YSLBMPKY-FQ4F9M5K-30JVAL70
Versão eletrônica disponível em: http://caetite.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE
AV. PROFESSORA MARLENE CERQUEIRA DE OLIVEIRA - 

CNPJ: 13.811.476/0001-54 - CEP:   .   -    - CAETITE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO nº 15 DE 27 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETITE, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 38 da 
Lei Municipal Nº 888 de 09 de agosto de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias: DECRETA

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto nº. 135 
de 30 de dezembro de 2021, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
PREFEITO.

Estabelece Normas para Alteração do Quadro de 
Detalhamento da Despesa - QDD e dá outras providências

0700000 - FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.133 - GESTÃO DAS AÇÕES DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO - TFD

3.3.90.33.00 / 02 - Passagens e Despesas com Locomocao. 0,00 15.000,00

3.3.90.36.00 / 02 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 02 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 35.000,00 0,00

Total por Ação: 35.000,00 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00 35.000,00

Total Geral: 35.000,00 35.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE
AV. PROFESSORA MARLENE CERQUEIRA DE OLIVEIRA - 

CNPJ: 13.811.476/0001-54 - CEP:   .   -    - CAETITE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 27 de junho de 2022.

                 GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAETITE, Estado da Bahia, em  27 de junho de 2022.

MARISVALDO SOARES DOS SANTOS
Sec. de Adm. Plan. e Finanças

CPF       : 857.393.085-34

VALTECIO NEVES AGUIAR
Prefeito Municipal

CPF       : 181.927.855-72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE
AV. PROFESSORA MARLENE CERQUEIRA DE OLIVEIRA - 

CNPJ: 13.811.476/0001-54 - CEP:   .   -    - CAETITE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO nº 16 DE 28 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETITE, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 38 da 
Lei Municipal Nº 888 de 09 de agosto de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias: DECRETA

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto nº. 135 
de 30 de dezembro de 2021, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
PREFEITO.

Estabelece Normas para Alteração do Quadro de 
Detalhamento da Despesa - QDD e dá outras providências

0500000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB - 70%

3.1.90.04.00 / 18 - Contratacao por Tempo Determinado 100.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 18 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 0,00 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00 100.000,00

2.048 - GESTÃO DAS ACÕES DO FUNDEB - 30%

3.1.90.04.00 / 19 - Contratacao por Tempo Determinado 100.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 19 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 0,00 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00 100.000,00

2.100 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

3.1.90.11.00 / 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 0,00 60.000,00

3.1.90.11.00 / 18 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 100.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 19 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 0,00 40.000,00

Total por Ação: 100.000,00 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00 300.000,00

0800000 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.028 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado 30.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 28 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 0,00 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

2.030 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 5.700,00 0,00

3.1.90.11.00 / 28 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 0,00 5.700,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE
AV. PROFESSORA MARLENE CERQUEIRA DE OLIVEIRA - 

CNPJ: 13.811.476/0001-54 - CEP:   .   -    - CAETITE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Total por Ação: 5.700,00 5.700,00

2.031 - GESTÃO DE AÇÕES DA SEC. DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 100.000,00 0,00

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao gratuita 0,00 120.000,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e Despesas com Locomocao. 0,00 80.000,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 100.000,00 0,00

Total por Ação: 200.000,00 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 235.700,00 235.700,00

Total Geral: 535.700,00 535.700,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 28 de junho de 2022.

                 GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAETITE, Estado da Bahia, em  28 de junho de 2022.

MARISVALDO SOARES DOS SANTOS
Sec. de Adm. Plan. e Finanças

CPF       : 857.393.085-34

VALTECIO NEVES AGUIAR
Prefeito Municipal

CPF       : 181.927.855-72
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 SETOR DE LICITAÇÕES 
 

 
Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 
Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

 
 

 
 
 

Aviso Remarcação de Licitação – Pregão Eletrônico nº 046-22SRP 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de CAETITÉ - BA designado através da Portaria Nº 011 de 11 de janeiro de 2022, 
leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação em 08/07/2022 às 09h00min, no site 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de materiais de fitas adesivas, tintas, trinchas, solventes, cola adesiva, arame, entre outros para atender as 

demandas do Município de Caetité -BA. O Edital encontra-se disponível no site: https://caetite.ba.gov.br/, no site 
http://www.comprasnet.gov.br/, no e-mail licitacao@caetite.ba.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal, maiores 
informações no Setor de Licitação das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min. Divulgação dos outros atos 
- Diário Oficial - site: www.caetite.ba.gov.br. PABLO HENRIQUE RODRIGUES MAIA DA SILVA - Pregoeiro - 
28/06/2022. 
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